
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.456, DE 8 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre autorização legislativa para concessão

de direito real de uso de imóvel público municipal, e
dá outras providências.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar concessão de direito real de uso, nos

termos do artigo 15, Xll da Lei Orgânica do Município de Pedra Preta-MT, bem como Art. 6", inciso Vlll,

da Lei Municip al 5O7l2OO-1, mediante a realização de procedimento licitatório na modalidade

concorrência pública, de 02 (dois) imóveis/terrenos de propriedade do Município, localizados na BR 364,

KM 178+4OO metros a direita, na zona rural deste município e comarca de Pedra Preta - MT, e

registrados no Cartório de Registro de lmóveis deste Município sob matrículas ne 10479, com área de

24,200 (vinte e quatro mil e duzentos) metros quadrados, e matrícula ns 10480, com área de 24,2OO

(vinte e quatro mil e duzentos) metros quadrados.

Parágrafo único. A localização do imóvel, e suas confrontações, encontram-se definidas na

matrícula e memorial descritivo que constituem o anexo único da presente lei.

Art.2e A concessão de direito real de uso do imóvel prevista no caput do artigo anterior será

feita em dois lotes, a saber:

| - Área 01: Lote "L-o4" ' lnicia-se no marco M-01 ao marco M-02, segue no azimute

magnético de 86"35' NW, com distância de 169,35 m, confrontando com terras de Jeferson Nuneshigue

Sassamotto, do marco M-02 ao marco M-03, segue no azimute magnético de 15"00' NW, com distância

de 123,86 m, confrontando com terras de Cinesio Nunes de Oliveira, do marco M-03 ao marco M-04,

segue no azimute magnético de 75"00'NE, com distância de 160,68 m, conÍrontando com lote ne 4-4,

pertencente a quem de direito, do marco M-04 ao marco M-01, segue no azimute magnético de 15"00'

SE, com distância de 177,36 m, confrontando com terras de Espólio de Eurípedes Batista Correia. Com

Ánrn totat de 24.2oo m2.

ll - Área 02: Lote "L-OA|A" lnicia-se no marco M-01 ao marco M-02, segue no azimute

magnético de 15"00'NW, com distância de 150,61 m, confrontando com terras de Cinesio Nunes de

Oliveira, do marco M-02 ao marco M-03, segue no azimute magnético de 75"00'NE, com distância de

160,68 m, confrontando com terras de Cinesio Nunes de Oliveira, do marco M-03 ao marco M-(X, segue

no azimute magnético de 15"0O'5E, com distância de 150,61 m, confrontando com terras de Espólio de

Eurípedes Batista Correia, do marco M-04 ao marco M-01, segu_e no azimute magnético de 75"00' SW,

com distância de 160,68 m, confrontando com o lote ne 04, g#ncente a quem de direito. Com ÁREA

TOTALde 24,2OO m2. A

Av. Fernando coÍÍêa da Costa,94O, centro, CEP 78795{OO Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapÍeta.mt.gov.br

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.
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Art. 3s A área do terreno de que trata o coput deste artigo será concedida nos termos do
memorial descritivo e delimitações constantes no anexo que integra a presente lei, dividido em ÁREA 01

e ÁRge OZ, devendo tais termos serem transcritos no termo de concessão de direito real de uso,

devendo as despesas cartorárias que incidirem sobre a transação correr por conta exclusiva do
concessionário.

§le A presente concessão de direito real de uso se destina à implantação de empresa (as) no

território municipal, cu.ias atividades serão delimitadas através de disposição no instrumento
convocatório do certame licitatório a ser realizado e devidamente submetido à análise da CMDE -
Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico nos termos do Art.6", Vlll da Lei Municipal n.

soll2oo7.

§2e Para efeito do que dispõe o parágrafo anterior, a concessionária (as) deverá (ão) realizar,

no prazo dê até 01 (um) ano, as obras e serviços necessários à instalação e funcionamento das

atividades empresariais definidas no instrumento de concessão.

§3e O início das obras e serviços previstos no parágrafo anterior deverá ocorrer no prazo

máximo de até 06 (seis) meses a contar da formalização do termo de concessão, devendo ser

observadas as normas técnicas, sanitárias e de meio ambiente inerentes, bem como a legislação

aplicável à natureza do empreendimento.

§4e A Concessão de Direito Real de Uso, ora autorizada, será feita pelo prazo de 15 (quinze)

anos, podendo ser prorrogada por igual período, através de lei específica, a critério da Administração

Pública, com escopo de atender ao interesse público devidamente caracterizado através de motivação

expressa.

§5e As edificações, melhorias e obras de construção que forem executadas no referido

imóvel passarão a integrá-lo, não cabendo à CONCESSIONÁR|A o direito de indenização, retenção ou

compensação, de qualquer espécie, quando, se extinta ou revogada a concessão.

Art.4s O imóvel objeto da presente Concessão de Direito Real de Uso, reverterá incontinenti

ao patrimônio público do Município, independente de qualquer indenização, se:

| - a concessionária ou sucessores a qualquer título, suspenderem, interromperem ou

desviarem de sua finalidade e atividade contratual;

ll - o imóvel não for utilizado para os objetivos e finalidades, previstos n6 § le do artigo

anterior, ou se a qualquer tempo, deixar de sê-lo;

lll - descumpridas as disposições desta Lei;

lV - ocorrer a extinção ou dissolução da empresa concessionária e/ou de sua(s) sucessora(s)

a qualquer título, falência, insolvência ou comprometimento do patrimônio ou situação financeira;

V - deixar a Concessionária de atender o estabelecido no parágrafo segundo do artigo 2e

desta lei;

Vt - Vier a ser descumprida, a qualquer tempo, a legislação vigente e especial, pertinente ao

ramo de atividade da Concessionária.

Av. Fernando Corrêa da Costa, 940, Centro, CEP 78795{0O Peúa PÍelaJND--
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GABINETE DA PREFEÍTA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT.

AOS O|TO DIAS DO MÊS DE MARçO DO ANO DE 2023.

IRACI FE DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

Art.5s Caberá a Prefeitura Municipal de Pedra Preta, garantir o integral cumprimento desta

Lei de Concessão, entregando a concessionária o imóvel desocupado, livre e desembaraçado, sem

restrições de qualquer natureza, ônus real, judicial ou extrajudicial, arresto, sequestro, penhora,

hipoteca, tributos fiscais, ações trabalhistas, taxas, devidos e cobrados até esta data.

Parágrafo único, Concretizada a posse, a concessionária fruirá plenamente do terreno para

os fins estabelecidos no contrato e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários
que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas.

Art.6e A concessão de uso poderá transferir-se por sucessão legítima ou testamentária,
devidamente registrada em Processo Administrativo e com a lavratura de Termo Aditivo ao contrato,
desde que lavrado o respectivo Termo Aditivo e tal circunstância não implique na alteração dos seus

objetivos.

Art.7e A concessão de direito real de uso de que trata esta Lei é feita com a Cláusula de

impenhorabilidade do imóvel concedido.

Parágrafo único. A concessionária não pode alienar, transacionar, dar dação em pagamento,

permutar ou realizar qualquer outra forma de negócio.

Art.8e Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.



Matricula
't0479

Ficha
01.F

Data da Matricula
08 de dezembÍo de 2022

Ánpa *l-o+" - zoNA RURAL - PEDRA PRETA'MI;
Uma área de terras pastais denominada de Área ul-O4', com 24.200,00 mt (Vinte e quatro mil e

duzentos metros quadrados), localizada na BR 364 Km 178+400m, Zona Rural, deste Municipio e Comarca de

Pedra Preta-MT, com os seguintes véíices, dimensões e confrontações: Do marco M-01 ao marco M'02' segue no

azimute magnét ico de 86o35'NW, com distância de 169,35 m, confrontando coÍn terÍas de Jeferson Nuneshigue

Sassamotto, do marco M-02 ao mítrco M-03, segue no azimute magnético dc 15'00' NW, com distância de 123,86

m, confrontando com terras de Cinesio Nunes de Olivetq do marco M-03 ao marco M{4, segue no azlmute

magrrético de 75'00'NE, com distância de 160,68 m, confronta:rdo com o lote n" 4-4, pertencente a quem de

direito, do marco M-04 ao marco M-01, segue no azimute magnético de 15o00' SE, com distância de 177,36 m,

confrontando com terras de Espólio de Eurípedes Batista Corrtia. Tudo conforme Memorial descritivo e cro9u1,

datados de A2JO9|2O22, assinados pela Engeúeiro Civil Eduardo Resende Orlato Paes - CREA-IvI| 50889 Art no

1220220165202.

CADÀ§TRO: CCIR 2022 -Denominação do lmóvel Rural: Estancia JC; Localização do imóvel nral Rodovia BR

364 KM 1?9, Município de Pedra Preta-MT; Cód. do imóvel rural: 951.145'780.561-3; Area (há): 59.6933;

Classifi cação fundiária; pequena propriedade; data da atualização: 1410212022;' Mod' Rural Oá): 40,1709; Mod'

Ruais: 1,i7; Mod Fiscal: 60,0000 hq No de Mod. Fiscais: 0,9949; F.M.P.: 2,00 hal Detentor: PoÍal Engeúaria e

Empreendimentos Ltdq Nacionalidade do detentor: brasileira; data de expedição: |4/0212022.N1RF no r.925.205-6.

PROPRIf,TÁRIO3 MUMCÍPIO DE PEDRA PRETA MT, pessoa jurídica de direito público Poder

Cartório do ío Oficlo de Pedra Preta 'MT
LIVRO 02 _ REGISTRO GERAL

Hudson Franklin Felipetto Maltâ

Oficial Registrador

Executivo Municipal, devidamente inscrito no CNPJ/]víF sob o no 01.713-94210001-09 na Av.

Corrêa da Costa no 940, Centro, nesta cidade de Pedra Preta-MT, representado ta municipal: IRACI

FERREIRA DE SOUZA, brasileira, casada, funcionária públic4 filha de Ferreira e de Elgita

Barbosa de Sâ natural de São João do Ivaí'PR, nascida em 2610811967 '
n" 679.36? SSPMT, e

Femando

C?F: 459.446,521-87, residente e domiciliada
Município e Comarca de Pedra Preta-MT.

MATRÍCULA ANTERIOR: 10.197, IiWO 02 - RC

Emolumentos: R.S 85,40 - Selo Digital BRE 63258- Registrador

Sebastião, neste

/2A23, deste Serviço Registral.
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Matricula
10'180

Ficha
01-F

Data da Matricula
08 de dezêmbro de 2022

: Ánp,a *L-0«1" - zoNA RURAL - PEDRA PRETA-MT;

VEL: Uma área de terras pastais denominada de Área "L44lA', com 24.200,00 m1 (Vinte e quatro mil e

duzrntos metros quadrados), localizada na BR 364 Km 178+400m, Zona Rural, deste Município e Comarca de

Pedra Preta-MT, com os seguintes vértices, dimensões e eonfrontâçô es: Do marco M-01 ao marco M-02' segue no

azimute magnétic o de 15"00' NW, com distância de t50,61 m, confrontando com terras de Cinesio Nunes de

Oliveira, do marco M-02 ao marco M-03, segue no azimute magnético de 75'00' NE, com distância de 160,68 m.

confrontando com terras de Cinesio Nunes de Oliveira, do marco M-03 ao marco M-04, segue no azimute

magnético d€ 15q00' SE, com distância de 150,61 m, confrontando com terríls de Espolio de Eurípedes Batisa

Correia, do marco M-04 ao marco M'01 , segue no azimute magÍlético de 75'00' SW, com distância de 160'68 m'

conÊontando com o lote n" M, pertencente a quem de direito. Tudo

datados de AyOglzO22, assinados pela Engeúeiro Civil Eduardo Resende Orlato Paes - CREA-}I/ÍT 50889 Art n'
1220220t65202.
CADASTRO: CCIR 2022 - Denominação do Imóvel Rural: Estancia JC; Localização do imóvel rural Rodovia BR

364 KM 179, Municipio de Pedra Preta'MT; Cod. do imóvel rural: 951'1a5.780.561-3; Área ftral: 59.69331

Classificaçâo fundiária; pequ€na propriedade; daa da atwlizz$o'. 1410212022: Mod. Rural (há): a0,1709; Mod.

Rurais: l,l7; Mod Fiscal: 60,0000 ha, N'de Mod. Fiscais: 0,9949; F.M.P.: 2,00 ha; Detentor: Portal Engenharia e

Empreendi mentos Ltdc Nacionalidade do detentor: brasileirq data de expedição: 1410212022. NIRF no 1,925.205-6.

PROPRIETÁRIO: MIJNICÍPIO DE PEDRA PR.ETA MT, pessoa juridica de dircito público Poder

Executivo Municipal, devidamente inscrito no CNPJÂ'ÍF sob o n'03.773.94210001{ na Av. Femando

Conêa da Costa n" 940, Centro, nesta cidade de Pedra Preta-MT, represenÉdo prefei la munlc ipal: IRACI

Cartório do lo Oficio do Podra Prcta'llT
LIVRO 02 - REGISTRO GERAL

Hudson FÍânklin Fêlipetto Mala
Oficiel RegistadoÍ

FERREIRÂ DE SOUZA, brasileira, casada, funcionária públic4 filha de o Bnmo Feneira e de Elgita

aí-PR, nascida em 26lA811967, (G no 67 SSP/tvlT, eBarbosa de §á, natural de São João do lv
CPF: 459.446.521-87, resídente e domici
MunicÍpio e Comarca de Pedra Preta-MT.

MATRÍCULÀ ANTERIOR: TO.I97, IiWO 02 . RCgi

Emolumentos: R$ 85,40 - Selo Dig ital BRE 63259. Registrador tuto.

no9 São Sebasião, neste

16/0312023, deste Serviço Registral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÀ - MT., CNPJ : 03,773.94210001-09

LOCALIZADO A AV. FERNANDO CORREIA DA COSTA, 940, CENTRO , NCSTE

município de PEDRA PRETA - MT., vem requer a Vossa Senhoria, se digne, proceder o

DESM'EMBRÂMENTO do imóvel Rural com área de 48.400,00 m" da matrícula n.o

10.197 do L.02 deste Registro Ceral de lmóveis, conforme mapa e memorial descritivo

anexo. nos termos do art. 167.1t.4 da Lei 6.015 de 31.12.1973.

Declaro para os efeitos do aÍ|.243 da Consolidação das Normas Gerais da conegedoria -

Geral da Justiça relativas ao Foro Extrajudicial - cNGCE - 3o Edição que o imóvel objeto

deste desmembramento tem o valor de n$' loo.oo,oo (QUATROCENTOS MIL REAIS).

SENHOR OFICIAL DO REGISTRO DE MÓVEIS DA COMARCA DE PEDRA PRETA.
MT.

Pedra preta - MT.,08 de NOVEMBRO de2022.

PREFEITA MUNÍC]PAL
(Reconhecimento de fi rma)

I . Mapa e Memorial Descritivo - Ap.ovados pela Prefeitura (aÍt. 176, § 5'da Lei 6'015/73);

2. ART/CREA;
:i. Certidão de Débitos Municipais;
4. Cenidâo emitida pela Prefeitura Municipal' constando o valor tributário do imóvel, estabelecido no

último lançamento, para efeito de cobiança de imposto sobre a propriedade predial e tenitorial

urbana (art. 185, tl d; Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria - Geral da Justiça relativas

ao Foro Extajudicial - CNGCE - 3' EdiÉo).

ffi aa'orx'an^'ne*;^' i'"'l_'
Hé -c**qáe I ffi il{ffi *§iãd*#,tr.:i

-".-- 
l

Reconheço por SEMÉLHANÇA a(si írma(s) de: lRÂCl

F'RREIRA DE SOUZA

Seio BUT - 67314 CoC. 22 RS 07 S0

PedÍa Preta-MÍ 11 dehovembro de 2022

ü)u Fi
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Wacxer Oiiveirê ie Melo
' C.nsult.

Nestes termos.
P. Deferimento.

Anexar:
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MEMORIAL DESCRITIVO

DO OBJETO: Desmembrar uma área de terra da maior porção constante na matricula 10'197' de

16-03-2022, do Cartório de Registros de Imóveis de Pedra Preta - MT.

PROPRIETÁRIO: Município de Pedra Preta-MT, CNPJ: 03.773.94210001-09

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO: Uma área de Terras Pastais com 24.200,00m'z, ou seja 2.42 ha.

sendo esta denominada de Área *L. 4lA', localizada na BR 364 Km 178+400m Zona Rural deste

Municipio Cidade de Pedra Preta - MT.

Conforme Segue Anexo o Croqui,

Pçú"(/--
L.-_;

Pretâ - 02 e Setembro de 2022.

Silvi:

dê lrtotci:.1 - i.,li 5Ja§9

&*,qOt"raC*gúi.C*n
ü&no{éauttEttoderÍüluÉr
f) É"faàmoonm

IMÓVEL
VERTICES DIMENSOES

CONFRONTAÇOES
De Para Angulos Dist. (m)

LOTE 4/A
24.200,00

M2

M-01 M-02 1s.00' - Nw 150.61 Com Terras de Cinesio Nunes de Oliveira.

M-02 NI-03 75"00' - NE 160,68 Conf. Ainda Com Terras de Cinesio Nunes de Oliveira.

M-01 M-04 15.00' - sE 150,61 Com Terras de Espó lios de Euripedes Batista Correia.

M-04 M-01 75000' - sw 160,68 Com o Lot€ no 04, pertencente a Quem de Direito.

Dentro dos seguintes limites e confrontações:

MATRIC-{ II 
"Aü

SErO
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MEMORIAL DESCRITIVO

DO OBJETO: Desmembrar uma área de terrâ da maior porção constante na matricula 10.197' de

16-03-2022, do Cartório de Registros de Imóveis de Pedra Preta - MT.

PROPRIETÁRIO: Município de Pedra Preta-MT, CNPJ: 03'773.94210001-09

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO: Uma área de Terras Pastais com 24.2O0,00m2, ou seja 2.42 ha.

sendo esta denominada de Área "L-04", localizada nâ BR 364 Km 178+400m Zona Rural deste

Municipio Cidade de Pedra Preta - MT.

Dentro dos seguintes limites e confrontações:

Conforme Segue Anexo o Croqui.

Pedra Preta - d bro de 2022.e

CF:EÀ - l''lT 5ú3S9

*"ffi#*Êt ds S$v';

Tribdos

DIMENSOESVf,RTICES
Angulos Dist. (m)

CONFRONTAÇOESIMÓVEL
De Para

r69,35 Com Terras de Jeferson Nuneshigue Sassâmotto.M-01 M-02 86035' - NW

Com Terras de Cinesio Nunes de Oliveira.}I.OJ 123,86M-02

Com o Lote no 4-A, pertencente a Quem de Direito.M-04 75000' - NE 160,68M-03

177 ,36 Com Terrâs de Espólios de Euripedes Batista Correia.M-0.1 M-01 15"00' - sE

LOTE - 04
24.200,00

M2

.-ruA-TRICIJI-4

SEITG

15.00'- Nw



MEMORIAL DESCRITIVO

DO OBJETO: Desmembrar uma área de terra da maior porção constante na matricula 10'197' de

l6-03-2022,do Cartório de Registros de Imóveis de Pedra Preta - MT'

PROPRIETÁRJO: Município de Pedra Preta-MT, CNP Jz 03.77 3'94210001-09

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO: Uma área de Terras Pastais com 24.200,O0m', ou seja 2'42 ha'

sendo esta denominada de Área "L-04", localizada nâ BR 364 Km 178+400m Zont Rural deste

Municipio Cidade de Pedra Preta - MT.

Dentro dos seguintes limites e confrontações:

Conforme Segue Anexo o Croqui.

Pedra Preta - MT,02 de Setembro de 2022'

líadonde 0lhdn
EA.Mi s9 cleft do t»PaÍb!íteítto d€

PoÍtaú N!

Siiva

DIMENS ES coNFRONTAÇOES
AngulosIMOVEL

Com Terras de Jeferson Nuneshigue Sa§sâmotto'169,3586.35' - NWM-01 M-02

Com Terras de Cinesio Nunes de Oliveira.123,8615000' - Nwtvl-03

Com o Inte n" +4, Perte ncente a Quem de Direito.160,6875"00' - NEM-03 M-04
Com Terrâs de E§pólios de Euripedes Batistâ Correia'15.00'- sE 177,36

LOTE - 04
24.200,00

M2
M-04

MATRICI]I-A

SEIí}

ETiEtrE@ M

de tos

1'O

M-02

M-01



DO OBJETO: Desmembrar uma área de terra da maior porção constante na matricula 10.197' de

16-03-2022, do Cartório de Registros de Imóveis de Pedra Preta - MT.

PROPRIETÁRIO: Município de Pedra Preta-MT, CNPJ: 03.773.94210001-09

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO: Uma área de Terras Pastais com 24.200,00m', ou seja 2.42 ha.

sendo esta denominada de Área ..L-04,', localizada na BR 364 Km l?8+400 m Zona Rural deste

Municipio Cidade de Pedra Preta - MT.

Dentro dos seguintes limites e confrontações:

Conforme Segue Anexo o Croqui.

,02 Setembro de 2022.P

.M Mw
tRE,1 - r'1T 5c389 ffiffi#M

Poes

tia Siiv'.

Íi,t uto§

VERTICES DIMENSÕES
Para Angulos Dist. (m)

CONFRONTAÇOESIMÓVEL
De

169,35 Com Terras de Jeferson Nuneshigue Sa§§âmotto.M-01 M-02 86035' - NW

M-02 M-03 15.00'- Nw 123,86 Com Terras de Cinesio Nunes de Oliveira.

160,68 Com o Lote no 4-A, perten cente a Quem de Direito.M-04 75.00' - NE

i\{-0.t M-0t 15000' - sE 177,36 Com Terras de Espólios de Euripedes Bâti§tâ Correiâ.

MATRICTJI-Á,:

SEITG

1'o

MEMORIAL DESCRITIVO

U

M-03

LOTE . 04
24.200,00

M2
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Anotação de Responsabilidade Técnica -
ARI Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Página 1/í

ART DE OBRA/SERVIçO

1220220165202
CREA.MT

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT

EDUÂROO RESEXDE ORT]ÀTO PÂES

Titulo P.ofissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNC !219933703

RegislÍo: §0889

Rêgisho:

2. Oádos do Contráto

o
10 0

cúrraraíte PREFSTURA xut'IcF^t oE PEoR PRET Ir
Ruâ: AV. FÉRtiAt{Oo CORREA DÀ CO§TA

Cidâdêr PEORA PRET^

Vsloc Ra í,00

CPFrcNPJ: o3.n 3.9a2r0ool{rg

CEP: 76.795-000

Íipo de Conlralânle: PEssoÂ JURlolcA DE OtRÉrIO PÚaLrcO

3. Oados Ob.a/Sêdiço

BR-364 KM 7a+400M s/N PEDRA PRETA rT aRÁ 7a.795-000 016ó36'00.00" S
o5ao2a'ür.oo'o

PevÊão Témirc: 3l/Í02022

Prcpriêtáio: PREFÊÍÍURA ilUl{lClPA! DE PEDÍiA PRET LÍ

Código:

CPF/CNPJT 03.773.9,,2{xl0l {9

Cidad€t{úmê.o complêmento

/t- Âtiüdâdês TécÀia.

dê d€srt. nbrâmêtrto Íur.l

Apó6 â co.idu§áo dá§ dn/idâd6s iédiás o !.ofssional dNrá p@êdê. â báixâ d.slá ART

,ra.400,0000

D6mêmbrâmêílo do tôte Oa com 46-0@,00 h, êh lorê 04 ê 04Á amb.3 com 2a.200,00 m', nâtricutâ t0í97

.tMdâd6 pofissionaÉâcimâ Elaciona.lc.

7. E.tidadê do Clâssê

e info@çóês acim.

-AT

4ARTáválida somênte qq.ndo quir.dâ, medianré âpresênlâçàó do coDp.ov..te do
pegámáítoôu confêdncla nôsilê do Cr6á.
Áruleniicidádê dêíê deuúe o pod6 *rvoriÍ€dâ no silé M..r€à-mt.o.g.hr oú

À!ú.rdá daüá B.iôadádâ ART s.rá dê êpôn*hilid.do do prcfissionãl edô
cônlrâtáítê côm ô ôhistivo dê docufrêntãr o ün.ulo contÍátual.

06,1,111.51 . EOUAROO RESENOE ORLATO PAES

03.773.942/\0@1{9 . PREFEITÚRÀ MUNICIPAL OE PEDRA PRETÀ MÍ
lrnr/ .c..€{torg.b. cat@cÍêâ<nlorS.bt
rel (65,33113000 ffi cBEâ-:Ul_--

ReaistÉda em 15/09/2022 Nosso Númêro: 1400000000081 77843

Bairc:CENTRO

CêlêbÍâdô êm: 05092022

Dara dê lnicio: 05/092022

'l_ipo Pr@.ieÉno: PEssoa JURÍotcÀ DE oREÍIo PÚBUCO

Atividade Frofissional

Àqnmens!.a - Parcelãmeíto do solo

:6 i)q ,!)



I de Março d6 a)23 . Jo.nal oficàl Eletrónico dcr MunicíFios do Estado de Malo Grusso . ANo Xvlll I N' 4.189

lnsc'içãolllorlE POS|çÃO
flraFril l:IlIrcÃ-lfd§Nri@r'nÍnEEIIIEIEEIETIIilEGEE

s€r considerado como desistenle, perdendo a rcspêdiva vagâ, podendo à
Prefeiturâ convocâr o cândidato imediâlámente postêíior.

cat{ÍxDAÍos cor,rvocaDos:

OOONTÓLOGO. SAÚDE - VILA GARçA BRANCA

Justlfcatlva: 01 vaga pârâ o PSF da Vila GarçB BÉncá, o úllimo convo-

cado náo compareceu.

PedÍa Preta, 8 de maÍço de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Preíeitá Munljpal

LEI N" 1.,156, DE 2023. DISPÔE SOBRE AUTORIZÂçÃO
LEGISLAÍÍVA PARA CONCESSÃO OE DTREITO REAL DÉ USO DE
IMóVEL PÚBLICO MUNICIPAL, E OÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS.

DÊ 8 DE MARçO DE 2023.

Dlspõê sobrê autorização legislativa pâra concêssáo de direito Íeal de

uso de imóvel público municipal, e dá outras proüdências-

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mâto Grosso,

usando das atÍibuiçôes que lhe são confêridas porlei.

FAZ SABER QUE A CÂMARÂ MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art 1'Fica o Poder Executivo auloíizado a Íeâlizár concessão de direito

real de uso, nos temos do artigo 15, Xll da Lei Orgânica do Múnicípio de

Pedra Preta-MT, bem como Art. 6", inciso Vlll, da Lei Municipâl 507/2007,

mediante a realizaÉo de prôcêdimento licitatório na modalilade concor-

rência públicá, de 02 (dois) imóveis/tenenos de píopriedade do Município,

localizados na BR 364, KM 't78+400 metros a direila, nâ zona rural destê

município e comarca dê Pedra Preta - MÍ, e rêgist'ados no Canório de

Registro dê lmóveis deste Município sob matrículas no 10479, com áreã

de 24,200 (ünte e qua[o mil e duzentos) metros quadÉdos, e matácrrla no

10480, com áÍeá de 24,200 (vinte e quafo mil e duzentos) meÚos quâdrâ_

dos.

PaÉgr.ío único. A locâlizaçâo do imóvel, e suas confrontraçôês,

enconlram-se definidas ne mâtricula e memodâl desoritivo que constituem

o anexo Único da presente lêi.

AÍt. ? A concêssão de direito reál de uso do imóveÍ prevista no câpul do

artigo anterior será feita em dois lotes, a saber:

I - Árêâ 01: Lote 'L44" - lnicia-se no maíco M-o'l ao maíco M{2, segue

no azimute magnético de 86'35' NW. com distáncia de 169,35 m, confon"

tando com lenas de Jeferson Nuneshigue Sessámotto, do marco M{2 ao

marco M{3. sêgue no azimute magnético de 15'00' NW, com distância de

123,86 m, confÍontando com teÍras de Cinesio Nunes dê Ollvêira, do mar-

co M{3 âo marco M{4, segúe no azimute mâgnético de 75'00' NE, com

distánciâ de 160,68 m, confÍontando com lole nô +4, pertencênte â quem

de diÍeito, do marco M44 ao marco M{1, segu€ no âzimute magnético de

15'00'SE, com distáncia de 177,36 m, conÍiontando com teÍâs de EspG

lio de EurÍpedes Batistâ correira. com ÁREÂ ÍOTAL dê 24-200 m'..

ll - Áreâ 02: Lole 'L{4/A' lnicia-se no mâíco M{1 âo mâÍco M{2, sêgue

no âzimule magnético de 15'00- NW, com distância de 150,61 m, êonÍron-

tando com têrrâs de Cinesio Nunes de Oliveiíâ, do marco M-02 ao marco

M-03, segue no azimute magnético de 75'00' NE, com distância de 160,68

m, conÍrontándo com terras de Cinesio Nunes de Oliveira, do marco M-O3

ao marco M{4, sequê no azimute magnético de 15'00'SE, com dislân_

cia de '150,61 m, conÍrontando com tenas de EsÉlio de EurÍpedes Balista

Coraêia, do marco M44 ao mârco M{1, segue no êzimule magnélico de

75'00-SW com disláncia de'160,68 m, confrontândo com o lole n'(X,
pertencente â quem de diíeito. com 

^REA 
ToÍAL de 24,200 m',.

! An. f A á.ea do teneno de que t ata o cap!, deste aÍtigo será concedida

i nos têrmos do memo.ial dgsêritivo e dêlimitaçó€s constantes no anexo que

i integra a presente lei, d,vidido em ÁREA 01 e ÁREA 02, devendo lais ler-

mos serem transcritos no termo de @ncêssáo de direito reâl de uso, de'
vendo as despesas cártoránas que incidirem sobre a lransaçáo côner por

conta exclusiva do cohcessionário.

§ío A presênte concêssão de direito.€elde uso se desüna à implantaçáo

de empresa (as) no teíitório municipal, cujas atividãdes serão delimitadâs

afaves de disposição no instrumento convocâtóíio do cerlame licitátório a

sêr reelizâdo e dêüdamente submetido à ânálisê da CMDE - Comissão

Municipal de Des€nvolvimonlo Econômico nos termos do Ad. 6', Vlll da

Lei Municipal n. 507/2007.

§? Paía efeito do que dispõê o pâégrafo anteÍior, a concêssionáÍia (as)

dêverá (ão) realizâr, no prazo de alé 01 (um) âno, as obras e seMçp§ nê_

cessíÍios à instalaÉo e funcionamento das atividades empresâriais defi-

nidas no instÍrimento de concêssáo.

§3n O início das obras e serviços pÍevistos no parágrafo antedor deverá

ocorer no prazo máximo de eté 06 (seis) mesês â conlar da fomatizáçéo

do termo de concessão, devendo ser ôbsêívadas as normas técnicãs, sa_

nitárias e de meio ambientê inerentes, bem como a legislaÉo apliével à

naturcza do êmpreêndimento.

§,." A Concessão de Direito Rêal de Uso, oÍa autorizada, será íeitâ pelo

prazo de 1 5 (quinze) âíros. podendo sêÍ proírogada por igual período, alrâ-

vés de lei específicâ, a cÍitério da AdministraÉo Públicâ, com escopo dê

atendeÍ ao interesse público deüdamêr{e câraclerizado através de moti_

vação êxplessa.

§5' As ediÍicaçoês, melhorias e obrôs de construÉo que forem executa_

dâs no referido imóvel passâráo a integrá-lo, não cábendo à CONCESSI-

oNÁRlA o direito de indenização, Íetençáo oú compensaÉo, de qualquer

esÉcie, quando, se extinia ou revogada a concêssáo.

A.t, ,lo O imóvel objeto da presente Concêssâo dê DiÍeito Real de uso,

Íêverterá incoíttnenti ao patÍimônio público do Município, independente de

quâlqueÍ indenhaçáo, sê:

| - â concessionária ou sucessores a qualquer tÍtulo' suspenderem, inteÊ

romperêm ou desviarem de sua finalidade e atividade contrâtual;

ll - o imóvel não for utilizado pâÍa os obietivos e finalidades, previstos no §

2" do ârlilp anterior, ou se a qualquer tempo, dêixar de sêlo;

lll - descumpíidas as disposiçóes desla Lei;

ÍV - ocoÍer a eíinção ou dissoluç;o da empÍê§€ concessionáíia e/ou de

sua(s) sucêssora(s) a qualquêrtítulo, íâlência, insolvência ou compromeli-

mêôto do patÍimônio ou situação financeirá;

V - deixaÍ a Concêssionáda dê atendeí o estabelecido no parágíâfo se_

gundo do aÉigo 20 desta lei;

Vl - Viêr a sêr dêscumpÍidâ, a qúâlquer tempo, a legislaçáo ügente ê ês_

pêcial, pertinente ao .amo de atividadê da ConcessionáÍia.

AÉ.5o CâbeÉ a PreÍeitura Municipal de Pedrâ Preta, gârântir o integral

@mprimento desta Lêide Concessáo, entregândo a @ncessionána o imô

vel desocupado, liwe e desembaraçádo, sêm restriçF€s de qualqueÍ na_

lureza, ônus real, iudicial ou extrâiudicial, anêsto, sequesko, pênhorâ' hi-

polec€, tÍibutos fiscâis, açôês trâbalhistâs táxas, devidos ê cobradôs até

esta data.

P.Íágrâfo único. Concretizada a posse, a concessionáriâ fÍuirá plena_

me6te do lerreno paÍa os fins estabelecidos no contrato e respondeaá por

todos os encargos civis, adminislrativos e tributáfios que venham â incidir

soble o imóvel e suas rendas.

Art 6p A concê3sâo de uso podêrà Fansíê7ir-§e por sucêssão legítl'

ma ou têslámenláda, devidamêntê registÉda em Prc6es3o Adminis'

trativo a com a lavratura dê Tedrio Aditivo ao contlalo' dêsdo quê la'

diaíiomunicipâl.oÍg/mt/amm . www'amm.org.br Assinâdo Digitalmenle408
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DECRETO }f 6:}, DE 2023 . CONCEDE INCEI.TNO ECONÔT|CO À
ETIPRESA WLLIAN TIOHANNA . [ADII'UNE}. NOS TERTOS DA LEI

ITUNICIPAL " g'?'2007, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

DE t DE ltARçO DE 2023.

Concede lncentivo Econômico à emprêsa WLLIAN MoHANNA - MâdlMU-

NÉ). nos termos da lei municipâl n' 507/2007, e dá outas pmvidências.

CONSIDERANDO o requedmento íoímulado pela empíêsâ WLLIAN

MOHANNA- MâdIMUNE, inscÍitâ no CNPJ nÔ 12.596.339/000141r|4 data

de 2510112023:

COISIDERAIOO o disposto no art. 6" da lei municjpal n'507,/2007;

CONSIDERANDO o teor do Pârêcer n" 01/2023, de O3lO3l2O23, e\ando
Dela Comissão Municipâl de De-senvolvimenlo Econômico:

CONSIDERA DO que o incênúvo ora côncedido se dêstina à instalaçáo,

nesta ôidade, de unidade de produçáo dâ empresa WLLIAN MÔHANNA -
MadlMUNE.

A PREFEITA IU}{lClPl,AL DE PEORA PRETA'IIT, Estado de Mato Gros-

so no úso de suas atíibuiçôes legais;

OECRÉTA:

Art.l'Fica concêdido incentivo econômico à empresa WLLIAN MOHAN-

NA- MadlMUNE, inscrila no CNPJ n' 12.596.39/0001-81, no§ têrmos au-

toíizádos pelâ lei municipâl n" 507/2007.

Parágrâfo único. O incentivo ora concêdiílo se dará na fonna EXECU-

ÇÃo DE sERVIÇos DE LIMPEZA E TERRAPLANAGEM do têneno quê

abrigaÉ as instalaçóês da unidadê de produção êmpresa beneÍiciadâ com

o incentrvo a quê se refere o presente decrelo

Art. ? Esle Decreto entra em ügor na data de sua públicação.

Pedíâ Preia, 8 de rnarço de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Regislrâda nesla Sêcaetaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

13O TERIIO OE APOSÍILAIIENÍO AO CONÍRATO N' íOt/2022 '
ARAUJO E OLTVEIR-A EMPREENDII'ENTOS LTOA

,I30 TERMO DE APOSTILAI,IENÍO AO CONTRATO N" íOí/2022

OE PEDRA PRETA.
TÂOO: ARAUJo E OLÍVE|RA EHPREENOII ENÍOS LTDA

/o.626.136/0001-26
Â:0a/03n023

diariomunicipal.org/mvamm' v 
^/\a/.amm.org.br

409 Assinado Digitalmentê

TI
OUANTIDADES, EXI-
ESTE TERMO DE RE-

OOTAÇÀO ORÇATETTÁRN:
Dol Orcâmênlária:
Rêdi 25à - 08.001.08. 1 22.0001.2.01 9.3.3.90.30.00.00

poRTARtA N. í36, DE 2023 - CONCEDE LICENÇÀ PRÊ lo AO
SERVIDOR DAVIO GENTIL.

DE 8 DE ARçO OE 2023

Concêdê licrnça prêhlo ao sêMdo, David Gonlll.

co[slDERÂNDo o recebimênto do requerimento de licenÉ pêmio pro-

tocolado pelo OepâÍtamênto de Reolrsos Humanos.

CONSIDERANDO que o seÍvidor faz ius a referida, adquiÍida no perÍodo

de lfinofi à101112016.

A PREFEÍÍA MUN|CIPAL DE PEDRA PREÍA. EStAdO dê MAIO GTOSSO'

no ljso de suas atíbuiçôes legâis,

RESOLVE:

Arl. l" Concêder licênÉ prémio ao seÍvidor Davkl Gêntil, lotado na Sêcre_

tâía Muhicipal de Mâçáo e Obrâs Publicas, concuF€do no cârgo de mê_

câni@, a serem usufruídas no perÍodo de í 3r3 12023 à 101612023.

AÍ1. 2ô Esta Porlaria enha em vigoÍ na dâta de sua publicaÇâo

Pedra Prêla, 8 de março de 2023

IRÂCI FERREIRA DE SOUZÂ

Proí.ft. municipâl

Roglsllada nêltâ Sêcrolârie ê

Publlcade no Olário Of,êlal da AUtl.

PREFEITURA MUNIGIPAL DE PEIXOÍO DE AZEVEDO

AVISO DE PREGÁO ELETRôNICO - SRP N'OíI/2023

A PREFEITURA HUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO' EStAdO dE

Mato Grosso, através de sêu píegoeiro nomeado pela Ponâria Municipal

no 239 de 07 de fevereio óe 2022. íaz saheÍ quê estará realizando Lici-

tação na Modelidade de Píegão Elêhônico - SRP n'011/2023, regido pe-

la Lein" 10.520/2002, Decreto Federalno í0.024/2019, Decreto MÚnicipal

no 096/2022, subsidiada pêla Lei nô 6.666/1993 e posteíio'es alterâÉes'

parà seleção da melhor proposta pelo llênd PrEço Por ]i'm oblêtlvan-

do: "REGISTRO DE PREçO PARA FUTURÂ E EVENTUAL AOUI§çÁO

DÉ ATERI L oDoNToLóGlco DEsrl}{aDo ao uso NA EsrRÂTÉ'

GtA oE SAúDE DA FAuiLlA DA sEcRETARIa ltuNlclPAl DE sAÚ'

DE E saNE uENTo, coNFoRlrE TERno DE REFERÊt'lclÀ" lnício da

Sessáo seÉ dia 29103/2023 - Horário: í3:30 horas (horário de Brasília)'

Acolhimento das Dropostâs ele6nicas: dâs 08:00 horas do diã 09/03/2023

às 18:00 horas do dia 28l132o2g atÍevés do site www bll org br' O Edi-

tal completo poderá ser adquirido no endereço abaixo ou baixâdo gÍatui-

tamente no seguinte endeíe@ el€trônico: www.peixotodeazevedo mt gov'

br e no site \ a/\{.bll.org.br. lnformaçóes pêlo teleíonel (66) 3575-5100 ou

na Sala de LicitaÉes no Paço Municipal Milton Jose Santanâ' situado a

Rua Ministro Césãr Cals, no 226, Centro, Peixoto dê Azevedo/MT, CEP:

78-5,30{oo e também pelo suportê da BLL (41) 3042-9909.

Peixolo de Azevêdo/MT. 08 de março dê 2023.

Thiago Petoir. da Sihra

Pregoeim

avtso DE PREGÃo ÉLETRÔNlco - sRP No 0Í0/2023

A PREFEITURA IIUNICIPAL DE PEIXOTO OE A.ZEVEOO. Estado de

Mato Grosso, através de seu pregoeiro nomeado pelâ Portaria Municipal

no 239 dê 07 de fevereiÍo de 2022' Íaz sabeÍ que eslará rêalizando Licita-

vrado o respêctfuo Termo Aditivo ê tal ci.cunÊtância náo implique Íta

alt r.ção dcr 3.u3 obiêtivos.

Aí. ?ú A concê3são de dheito rcâl de uso dê que trata esta Lêi é íahâ
com a Cláusula de impênhorabilidâde dô imóvêl concêdido.

Parágrafo único. A concêssionáÍia não poda aliênar, transacionaí,
dâr dação em pâgamento, pêmular ou Íêâllrâr qualquer outra Ío]ma
de n6gócio.

AÍt. 89 Esta lei entra em viqor nâ data da sua publicâÉo.

GABINETE DA PREFEÍTA lIU}{ICIPAL DE PEDRA PRETA{IT.

aos otTo otas Do lrÊs DE uaRço oo Al{o DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal


